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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

LEI MUNICIPAL N° 374/2022

Bonfim - RR, de 09 de março de 2022.

hAutoriza ao Poder Legislativo Municipal de

Bonfim a atualização das tabelas de progressão

e promoção dos servidores efetivos desta Casa

de Leis e dá outras providências".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Bonfim, Estado de

Roraima, por seu Presidente, no uso das suas atribuições e na forma da Constituição Federal e

Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e a esta Mesa Diretora sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1° - Autoriza ao Poder Legislativo Municipal de Bonfim a proceder a atualização das

tabelas de progressão e promoção dos servidores do Quadro de Efetivos, na Estrutura

Administrativa da Câmara Municipal de Bonfim.

§ Ficam alterados os Anexos da Lei Municipal n" 210, de 4 de dezembro de 2014, que

"Dispõe sobre a Alteração da Lei Municipal n" 069, de 25 de maio de 2005, que versa sobre o

Plano de Cargos, Salários e Carreira dos Servidores da Câmara Municipal de Bonfim e dá

outras providências", passando a nova redação vigorar com as seguintes alterações contidas

nos ANEXOS I, II, III e IV desta Lei.

Art. ZOAs despesas decorrentes desta Lei correrãopor conta das dotações orçamentárias

específicas.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Bonfim-~9 de março de 2022.

(~ Or- '~ ÓIJ ..?--
DOMIN«PS COSTA

Presidente
Rua XV de Novembro, n° 58, bairro Centro, CEP: 69380-000

E-MAJL: camaramunicipalbonfun@gmail.com
CNPJ: 05637426/0001-74
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

ANEXO III

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO GRUPO ADMINISTRATIVO

CODIGO CARGO Quantidade Vencimento TOTAL

Inicial(RS)

CMBINM Agente Administrativo 02 1.273,60 2.547,20

CMBINB Auxiliar de Serviços Gerais 03 1.212,00 3.636,00

CMBINB-l Vigia 02 1.212,00 2.424,00

TOTAL: 07 8.607,20

ANEXO IV

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CODIGO CARGO Quantidade Vencimento TOTAL

Inicial(RS)
CMB/CC-l Assessor Parlamentar 01 R$ 1.212,00 R$ 1.212,00

CMB/CC-l Chefe de Gabinete 01 R$ 1.212,00 R$ 1.212,00

CMB/CC-l Secretário Administrativo 01 R$ 1.212,00 R$ 1.212,00

CMB/CC-l Secretário Financeiro 01 R$ 1.212,00 R$ 1.212,00

CMB/CC-l Chefe do Controle Interno 01 R$ 1.212,00 R$ 1.212,00

CMB/CC-l Presidente da CPL 01 R$ 1.212,00 R$ 1.212,00

CMB/CC-l Chefe de Departamento 01 R$ 1.212,00 R$ 1.212,00

de Apoio ao Legislativo

TOTAL: R$ 8.484,00

Rua XV de Novembro, n° 58, bairro Centro, CEP: 69380-000
E-MAlL: camaramunicipalbonfim@gmail.com

CNP1: 05637426/0001-74
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Bonfim - RR, de 9 de março de 2022,
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Publicado por:
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GABI~ETEPRESIDÊNCIA
LEI MUNICfPAL N° 374/2021

"Autoriza ao Poder Legislativo Municipal de Bonfim a atualização das tabelas de progressão e promoção dos servidores efetivos
desta Casa de Leis e dá outras providências".

A Mesa Díretora da Câmara MUIl.icipal de Vereadores de Bonfim, Estudo de Roraima, por seu Presidente. no uso das suas atribuições e na forma
da Constituição federal e Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e a esta Mesa Diretora sanciona a seguinte Lei:
Art. t· - Autoriza ao Poder Legislativo Municipal de Bonfim a proceder II atualização das tabelas de progressão e promoção dos servidores do
Quadro de Efetivos, nu Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Bonfim,
§ Ficam alterados os Anexos da Lei Municipal n" 210, de 4 de dezembro de 2014, que "Dispõe sobre a Alteração da Lei Municipal n" 069, de 25 de
maio de 2005, que versa sobre o Plano de Cargos, Salário:> c Carreira dos Servidores da Câmara Municipal de Bonfim e dá outras providências".
passando a nova redaçâo vigorar com as seguintes alterações contidas nos ANEXOS 1.11. III e IV desta Lei.
Art. 2" As despesas decorrentes desta Lei correrão por couta das dotações orçamentárias específicas.
Art. 3· Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Bonfirn-Rk, aos 9 de março de 2022,

DOM1NGOS COSTA
Presidente

www.dia.·iol1.1unicipal.com.br/amr 9
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RAIMUNDO NONA TOSALDANHA
Vice-Presidente

ÍTALO BEZERRA DA COSTA SANTOS
I ° Secretário

NONA TO CAETANO DA SILVA
2° Secretário

ANEXO I
QUANTIT ATIVO DOS CARGOS

CARGOS QUANTlDADE REMUNERAÇÃO VALOR(R$)
Efetivos 07 RS 1.212,00 8.4&4,00
Comissionados 07 RS 1.212,00 8.484,00
TOTAl 14 16.968,00

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - NÍVEIS DE VENCIMENTO
PROGRESSÕES e PROMOÇÕES

DESRlÇÃO CLASSE NÍVEL! NÍVEL II NÍVELITl r.iVEL IV NÍVEL V NÍVEL VI NÍVEL VII NÍVEL VIII NÍVEL IX NlvELX

CMBINM !1 1.273,60 1.336,23 1.399.86 1.463,49 1.527,12 1.590.75 1.654,38 1.718.01 1.781,64 1.845.27
B 1.333,20 1399,86 1.466.52 1.533,18 1.599.&4 1.666,5 1.733,16 1.799,82 1.866.48 1.933,14

CMBINB A 1.212,00 l.272,60 1.333,20 1.393.RO 1.454,40 1.515,00 1.575,60 1.636,20 1.696,80 1.757,40
!! 1.273.60 1.336,23 1.399,86 1.463,49 1.527,12 1.590,75 1.654,38 1.718.01 1.781,64 1.&45,27

)BINB-I A 1.212,00 1.272,60 1.333,20 1.393,80 1.454,40 1.515,00 1.575,60 1.636,20 1.696,80 1.757,40
B 1.273,60 1.336,23 1.399,86 1.463,49 1.527,12 1.590,75 1.654,38 1.718,01 1.781,64 1.&45.27

ANEXO III
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO ADMINISTRATIVO

CÓDIGO CARGO Quantidade Vencimento lnicial(RS) TOTAl
CMBINM Agente Administrativo 02 1.273,60 2.547,20
CMBINB Auxiliar de Serviços Gerais 03 1.212,00 3.636,00
CMI3INB-1 Vigia 02 1.212,00 2.424,00
TOTAL: 07 8.607,20

ANEXO IV
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO CARGO Quantidade Vencimento lnicial(RS) TOTAL
CMBICC-I Assessor Parlamentar 01 R$ 1.212,00 RS 1.212,00
CMBICC-I Chefio!de Gabinete 01 RS 1.212,00 R$ 1.212,00
CMB/CC-I Secretário Administrativo 01 R$ 1.212,00 R$ 1.]12,00
CMB/CC-I Secretário Financeiro 01 RS 1.212,00 RS 1.212,00
CMB/CC-j Chefe do Controle Interno 01 RS 1.212,00 RS 1.212,00
CMBlCC-1 Presidente da CPL 01 RS 1.212,00 RS 1.212,00
CMB!CC-I Chefe de Departamento de Apoio ao Legislativo 01 RS 1.212,00 R$ 1.212,00
OiIlT L: R$ 8.484,00
( )

Publicado por:
Kaylani Eduarda mak Sy Hung Rodrigues

Código Identificador:670ED II F

GABINETE PRESIDÊNCIA
DECRETO N° 011/2022 BONFIM (RR). CONCEDE PROMOÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E PROGRESSÃO AOS

SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO,

DECRETO N° 011/2022 BONFIM (RR), 09 DE MARÇO DE 2022.

Concedepromoçãofuncional por tempo de serviço e progressão aos servidores do Poder Legislativo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE BONFIM, ESTADO DE RORAlMA, no uso das atribuições, e por
força da Lei Municipal n° xx.

DECRETA:

Art. 1°. Concede promoção funciona! por tempo de serviço aos servidores efetivos e ativos do Poder Legislativo de Bonfim, observando o disposto
na Lei Municipal n° 374, de 9 de março de 2022, com reposicionamento constante do Anexo L

Art, 2". Concede progressão por titulação aos servidores efetivos e ativos do Poder Legislativo de Bonfim, observando o disposto na Lei Municipal
n" 374, de 9 de março de 2022, com reposicionamento constante do Anexo II. \\ ;f:/:t f-
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, '

IiI! '
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